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CONTROLADORIA
PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO - PROCESSO

PARECER DO CONTROLE INTERNO N°: 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1091/2026
LICITAÇÃO – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº: 02/2026
INTERESSADO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO.
ASSUNTO:  Registro de  Preços para eventual  aquisição de 05  (cinco)  unidades de  ônibus 
urbano usado, para uso múltiplo no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  e  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme 
especificações do Termo de Referência.
DESTINO: Comissão Permanente de Licitação – CPL do Município de Couto Magalhães TO.

Com o advento da Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos, a função do 

Controle Interno ganhou papel de destaque na garantia permanente na gestão de riscos e de 

controle  preventivo  das  contratações  públicas.  A  Lei  deu  ênfase  a  adoção  dessa  medida  de 

controle preventivo por meio das Três Linhas de Defesa:
Art. 169. (......) 

As contratações públicas deverão submeter-se a práticas 

contínuas  e  permanentes  de  gestão  de  riscos  e  de  controle 

preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia 

da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 

sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I  -  primeira linha de defesa,  integrada por servidores e 

empregados  públicos,  agentes  de  licitação  e  autoridades  que 

atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão 

ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central 

de controle interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

Art. 169 (......) 

§1º.  Na  forma  de  regulamento,  a  implementação  das 

práticas  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  será  de 

responsabilidade  da  alta  administração  do  órgão  ou  entidade 

elevará em consideração os custos e os benefícios decorrentes 

de  sua  implementação,  optando  se  pelas  medidas  que 

promovam  relações  íntegras  e  confiáveis,  com  segurança 

jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado 

mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 

efetividade nas contratações públicas. 

Art. 169 (......) 
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§ 2º. Para realização de suas atividades, os órgãos de 

controle  deverão  ter  acesso  irrestrito  aos  documentos  e  às 

informações  necessárias  à  realização  dos  trabalhos,  inclusive 

aos  documentos  classificados  pelo  órgão  ou  entidade  nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão 

de controle  com o qual  foi  compartilhada eventual  informação 

sigilosa  tornar-se-á  corresponsável  pela  manutenção  do  seu 

sigilo. 

Art. 169 (......) 

§  3º.  Os  integrantes  das  linhas  de  defesa  a  que  se 

referem os incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o 

seguinte: 

I -  quando  constatarem  simples  impropriedade  formal, 

adotarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação de 

riscos  de  sua  nova  ocorrência,  preferencialmente  com  o 

aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação 

dos agentes públicos responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano 

à Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I 

deste  §  3º,  adotarão  as  providências  necessárias  para  a 

apuração  das  infrações  administrativas,  observadas  a 

segregação de funções e a necessidade de individualização das 

condutas,  bem  como  remeterão  ao  Ministério  Público 

competente cópias dos documentos cabíveis  para a apuração 

dos ilícitos de sua competência.

Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento licitatório 

nº 02/2026, instruido na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS), para eventual aquisição de 05 (cinco) unidades de ônibus urbano usado, para 
uso  múltiplo  no  atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações do 
Termo de Referência.

O presente processo está formalizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

nº 11.462/2023 e demais legislações aplicáveis ao objeto deste certame, nos quais farão realizar 

licitação para registros de preços, na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, de arcordo com art. 33, I, e com modo de 

dispusta ABERTO, a fim de selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições instituídas 

neste Edital.

O processo administrativo nessa modalidade tem previsão legal esculpida nos artigos 82, 

83,  84 e  86, da Lei  n° 14.133, de 1 de abril  de 2021, apontado na minuta de despacho do 
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procedimento licitatório como fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe os 

aludidos artigos, vejamos:
Art.  82.  O  edital  de  licitação  para  registro  de  preços 

observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive 
a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens 
ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a)  quando o  objeto  for  realizado ou  entregue  em locais 
diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho 
do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 
nos limites dela;

V -  o  critério  de julgamento da licitação,  que será o de 
menor  preço  ou  o  de  maior  desconto  sobre  tabela  de  preços 
praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 
licitante  vencedor,  assegurada  a  preferência  de contratação de 
acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em 
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado  quantitativo  inferior  ao 
máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de 
preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de 
itens  somente  poderá  ser  adotado  quando  for  demonstrada  a 
inviabilidade  de  se  promover  a  adjudicação  por  item  e  for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no 
edital.

§  2º  Na  hipótese  de  que  trata  o  §  1º  deste  artigo, 
observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 
23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante 
de  grupo  de  itens  exigirá  prévia  pesquisa  de  mercado  e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada 
a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 
apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão 
ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
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II - no caso de alimento perecível;

III  -  no  caso  em  que  o  serviço  estiver  integrado  ao 
fornecimento de bens.

§  4º  Nas  situações  referidas  no  §  3º  deste  artigo,  é 
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a 
participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º  O sistema de registro de preços poderá ser usado 
para  a  contratação  de  bens  e  serviços,  inclusive  de  obras  e 
serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 
aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento,  ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa  de  licitação  para  a  aquisição  de  bens  ou  para  a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art.  83.  A  existência  de  preços  registrados  implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de  licitação específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde que 
devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro 
de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas.

Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, vejamos:

Art.  62.  A  habilitação  é  a  fase  da  licitação  em que  se 
verifica o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
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IV - econômico-financeira.

Art.  63.  Na  fase  de  habilitação  das  licitações  serão 
observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II  -  será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase 
de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal,  em  qualquer  caso,  somente  em  momento  posterior  ao 
julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem 
classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em 
outras normas específicas.

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das 
propostas.

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 
imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o  edital  de  licitação 
poderá  prever,  sob  pena  de  inabilitação,  a  necessidade  de  o 
licitante atestar que conhece o local e as condições de realização 
da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia.

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de 
licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da 
vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação.

§  4º  Para  os  fins  previstos  no  §  2º  deste  artigo,  se  os 
licitantes  optarem  por  realizar  vistoria  prévia,  a  Administração 
deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
não será permitida  a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação  de  informações  acerca  dos 
documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;

II  -  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 
de  licitação  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a 
substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
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despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

§  2º  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de 
julgamento  e  já  tiver  sido  encerrada,  não  caberá  exclusão  de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Art.  65.  As  condições  de  habilitação  serão  definidas  no 
edital.

§  1º  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da 
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.

§  2º  A  habilitação  poderá  ser  realizada  por  processo 
eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em 
regulamento.

Art.  66.  A  habilitação  jurídica  visa  a  demonstrar  a 
capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e 
a  documentação  a  ser  apresentada  por  ele  limita-se  à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Art.  67.  A  documentação  relativa  à  qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por  execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo 
conselho  profissional  competente,  quando  for  o  caso,  que 
demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de  serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

III  -  indicação do  pessoal  técnico,  das  instalações  e  do 
aparelhamento  adequados  e  disponíveis  para  a  realização  do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV -  prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso;

V  -  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional 
competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput no § 1º deste artigo, 
será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas 
de até 50% (cinquenta por cento)  das parcelas de que trata o 
referido  parágrafo,  vedadas  limitações  de  tempo  e  de  locais 
específicos relativas aos atestados.
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§  3º  Salvo  na  contratação  de  obras  e  serviços  de 
engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do 
caput  deste  artigo,  a  critério  da  Administração,  poderão  ser 
substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa 
possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 
de serviço de características semelhantes,  hipótese em que as 
provas  alternativas  aceitáveis  deverão  ser  previstas  em 
regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos  por  entidades  estrangeiras  quando  acompanhados  de 
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 
da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá 
exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 
sucessivos ou não,  por  um prazo mínimo,  que não poderá ser 
superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos 
incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior,  desde que 
aprovada pela Administração.

§  7º  Sociedades  empresárias  estrangeiras  atenderão  à 
exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da 
apresentação,  no  momento  da  assinatura  do  contrato,  da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil.

§  8º  Será  admitida  a  exigência  da  relação  dos 
compromissos  assumidos  pelo  licitante  que  importem  em 
diminuição  da  disponibilidade  do  pessoal  técnico  referido  nos 
incisos I e III do caput deste artigo.

§  9º  O  edital  poderá  prever,  para  aspectos  técnicos 
específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio 
de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que 
mais  de  um  licitante  poderá  apresentar  atestado  relativo  ao 
mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito  parte,  se  o  atestado  ou  o  contrato  de  constituição  do 
consórcio  não  identificar  a  atividade  desempenhada  por  cada 
consorciado  individualmente,  serão  adotados  os  seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I  -  caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de 
consórcio  homogêneo,  as  experiências  atestadas  deverão  ser 
reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações 
para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente  intelectual,  em  que  todas  as  experiências 
atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  uma  das 
empresas consorciadas;

II  -  caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de 
consórcio  heterogêneo,  as  experiências  atestadas  deverão  ser 
reconhecidas  para  cada  consorciado  de  acordo  com  os 
respectivos  campos  de  atuação,  inclusive  nas  licitações  para 
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contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente intelectual.

§  11.  Na  hipótese  do  §  10  deste  artigo,  para  fins  de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 
este  não  conste  expressamente  do  atestado  ou  da  certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 
de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do  caput 
deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais  que, na forma de regulamento,  tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do  caput  do art.  156  desta  Lei  em decorrência  de  orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 
sua responsabilidade.

Art.  68.  As  habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal,  se houver,  relativo ao domicílio  ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

III  -  a  regularidade  perante  a  Fazenda federal,  estadual 
e/ou  municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste 
artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico.

§  2º  A  comprovação  de  atendimento  do  disposto  nos 
incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma 
da legislação específica.

Art.  69.  A  habilitação  econômico-financeira  visa  a 
demonstrar  a  aptidão  econômica  do  licitante  para  cumprir  as 
obrigações  decorrentes  do  futuro  contrato,  devendo  ser 
comprovada  de  forma  objetiva,  por  coeficientes  e  índices 
econômicos  previstos  no  edital,  devidamente  justificados  no 
processo licitatório,  e  será  restrita  à  apresentação  da  seguinte 
documentação:

I  -  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.

§  1º  A  critério  da  Administração,  poderá  ser  exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 
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que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, 
é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior 
e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos  pelo  licitante  que  importem  em  diminuição  de  sua 
capacidade  econômico-financeira,  excluídas  parcelas  já 
executadas de contratos firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e 
na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a 
exigência  de  capital  mínimo  ou  de  patrimônio  líquido  mínimo 
equivalente  a  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da 
contratação.

§  5º  É  vedada  a  exigência  de  índices  e  valores  não 
usualmente adotados  para a avaliação de situação econômico-
financeira  suficiente  para  o  cumprimento  das  obrigações 
decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do  caput  deste 
artigo  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art.  70.  A documentação referida neste  Capítulo  poderá 
ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela Administração;

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública,  desde que previsto no edital  e que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III  -  dispensada,  total  ou parcialmente,  nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
em  geral  e  nas  contratações  de  produto  para  pesquisa  e 
desenvolvimento  até  o  valor  de  R$  300.000,00  (trezentos  mil 
reais).

Parágrafo  único.  As  empresas  estrangeiras  que  não 
funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta apreciação 
apenas 01 volume.

Os autos foram encaminhados a Controladoria do Município para manifestação acerca da 
legalidade do procedimento de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico - SRP.

É o relatório.

1- FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO:

O procedimento em epígrafe qual foi instruído com a seguinte documentação:

 Termo de Autorização de Abertura de Processo;

 Documento de Formalização da Demanda, devidamente assinado pela Secretária Municipal 
de Administração, Cultura e Turismo de Couto Magalhães;
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 Estudo Técnico Preliminar;

 Termo de referência;

 Justificativa;

 3 Cotações;

 Mapa com estimativa de preços;

Para fins de habilitação neste processo,  o licitante  deverá apresentar os documentos a 
seguir:

 Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação,  a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá- los,  em formato digital,  via sistema ou e-mail,  no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial,  todos osdocumentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles 
documentos que,  pela própria natureza,  comprovadamente,  forem emitidos somente em 
nome da matriz.

 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.

 Ressalvado o disposto no item 5.3,  os licitantes deverão encaminhar,  nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

 Habilitação jurídica:
 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 Em  se  tratando  de  microenpreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microeempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio: www.portalemprendedor.gov.br.

 No caso de sociedade empresária  ou empresa individual  de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

 Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas  do  local  de  suasede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
administradores;

 No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da 
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

 No caso  de empresa ou  sociedade  estrangeira  em funcionamento  no  País:  decreto  de 
autorização;

 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva;

 Regularidade fiscal e trabalhista:
 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos  perante a justiça do trabalho,  mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 
licitante, relativa à atividadeem cujo exercício contrata ou concorre;

 Qualificação Econômico-Financeira:
 Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  e\ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo 

Cartório  Distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  ou  Certidão  de  Distribuição  Ações  e 
Execuções Cíveis, Criminais e Justiça Militar conforme Resolução n° 20 de 02 de outubro 
de 2014 do Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO), para empresas sediadas no Estado do 
Tocantins, expedida pelo endereço www.tjto.jus.com.br e nos casos que couber na medida 
da  lei,  ambas  as  certidões  com  data  de,  no  máximo  60(sessenta)  dias  anteriores  à 
publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na 
respectiva certidão.
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 Qualificação Técnica:
 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente 
licitação.  O atestado deverá conter as seguintes informações:  Nome, CNPJ e endereço 
completo  do  emitente;  Descrição  do  produto  fornecido  ou  serviço  prestado;  Nome  da 
empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do 
signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).

 a) A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos no item 11.12 deste edital, terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a sua 
regularidade,  em 05(cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  sessão  em que  foi  declarada  como 
vencedora do certame.

 b) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual  
período, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES/TO, desde que 
seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo.

 c) Ocorrendo a situação prevista, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro 
fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 
intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.

 d) Os benefícios de que tratam o edital não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

 e) A não regularização da documentação, nos prazos fixados, implicará na inabilitação do 
licitante.

 Além da documentação acima,  na fase de habilitação,  o  licitante  deverá  apresentar  as 
seguintes declarações abaixo relacionadas:

 Que cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrênciasposteriores;

 Não possui,  em sua cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;

 Declaração que não emprega menor de idade.

 Declaração de inidoneidade;

 Declaração de que não integra, no quadro funcional empregado público.

2 – LEGALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – 
SRP:

Considerando  a  razão  da  escolha  da  modalidade  apresentada  pela  CPL,  além  da 

justificativa  para  a  contratação apresentada,  constante no Termo de Referência, através da 

documentação apresentada, constatou-se que o objeto a ser contratado atende as necessidades 
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da  secretaria  requisitante,  sendo  este  motivo  para  fundamentar  a  contratação  através  da 

modalidade  Pregão  Eletrônico,  por  Sistema de Registro  de Preços com base  na  Lei  Federal 

14.133/21.

Sobre o quesito da legalidade para contratação de empresa para a execução do objeto em 

questão, através de Pregão Eletrônico,  por  Sistema de Registro  de Preços com base na Lei 

Federal 14.133/21, vemos tratar-se de uma formalidade legal mais adequada, tendo respeitado a 

legalidade do presente processo, com fulcro no referido diploma legal.

Para seleção da proposta mais vantajosa será utilizado o critério “menor preço por item” 

embasada no inciso I, do artigo 33, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

3-DA HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA:

Diante da análise da documentação e valores apresentados no processo, verifica-se que 

estão em conformidade com os estimados para a presente contratação.

Ainda sobre a documentação que deverá obrigatoriamente ser apresentada pela empresa, 

confirmou-se que esta atenderá às exigências previstas nas normas vigentes.

4 - VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO FISCAL:

Os contratos originados do presente procedimento deverão obedecer aos termos da Lei 

14.133/21, bem como às cláusulas contratuais vigentes neste.

O contrato administrativo é o instrumento dado à administração pública para dirigir-se e 

atuar  perante  seus  administrados  sempre  que  necessite  adquirir  bens  ou  serviços  dos 

particulares,  ou  seja,  é  o  acordo recíproco de vontade que tem por fim gerar obrigações 

recíprocas entre as partes. Assim como o particular, o Poder Público celebra contratos no intuito 

de alcançar objetivos de interesse público, no caso em questão objetiva o  Registro de Preços 
para eventual aquisição de 05 (cinco) unidades de ônibus urbano usado, para uso múltiplo 
no  atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e 
Abastecimento e Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações do Termo de 
Referência.

Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de contrato para 

que possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, ao findar o procedimento 

legal  de  contratação  que  se  faça  mediante  Portaria  do  Representante  máximo  do  Executivo 

Municipal a nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade deste quesito.
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5 – RECOMENDAÇÕES:

Recomendo que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade financeira 
para realização de tal despesa;

Recomendo a realização de despesa, somente com recurso disponível em conta 

bancária. 

Recomenda-se a regulamentação para utilização da Lei 14.133/21.

Recomenda-se a observância e aplicação do previsto no I, do art. 33 da lei 14.133/2021.

6 – CONCLUSÃO:

Com base  nas normas da legislação  vigente,  pelo  que declara  ainda  que o  referido 

processo se encontra revestido de todas as formalidades legais.

Manifesta-se  essa  Controladoria,  pela  possibilidade  de  prosseguir  com  o  presente 

processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico -  SRP, observando-se, para tanto, os 

prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de 

publicação  de referidos  atos  na  imprensa oficial  e  portal  dos  jurisdicionados  do TCE/TO,  via 

SICAP LO.

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira responsabilidade 

do ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou responsabilidade solidária por parte 

dos membros da Controladoria deste município.

Retorne os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das 
p rovidências cabíveis.

Sem mais, este é o Parecer.

Couto Magalhães TO, 13 de fevereiro de 2026.

Leonardo Nascimento Ferreira
Chefe do Controle Interno
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